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Lei nº 1832, de 02 de agosto de 2022.
Autoriza o Poder Executivo a DOAR BENS móveis para O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, e dá outras providências.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a doar, sem condições ou encargos, ao Estado do Rio Grande do Sul, dois notebooks novos que serão utilizados pela Delegacia de Polícia de Repressão às Ações Criminosas Organizadas – DRACO. 

Art. 2.º Os notebooks doados pelo Município serão adquiridos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações e serão obrigatoriamente usados na Delegacia de Polícia de Repressão às Ações Criminosas Organizadas – DRACO Regional de Lajeado realização de Investigações e diligências, possibilitando mais rapidez e efetividade nos inquéritos

Art. 3.º A doação de que trata a presente Lei se efetuará por simples tradição mediante recibo da entidade donatária.
           Art. 4º Fica o poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.


Art. 5.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Westfália, 02 de agosto de 2022.

JOACIR ANTÔNIO DOCENA
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